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ASSUNTO: Moção de Aplauso ao SAMU — Serviço de Atendimento Móvel de Urgência de 
Ibitinga, pela extrema importância nos atendimentos de urgência e emergência junto à 
população. 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca 

Destinatário: SAMU — Serviço de Atendimento Móveis de Urgência de Ibitinga. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Requeiro, após cumpridas as formalidades regimentais e aprovação deste Douto 
Plenário, seja inserida na ata dos nossos trabalhos, Moção de Aplauso ao SAMU — Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência de Ibitinga, pela extrema importância nos atendimentos de urgência e 
emergência junto à população. 

O primeiro SAMU 192 criado foi em Campinas em junho do ano de 1995, pelo médico 
José Roberto Hansen, falecido em 14 de novembro de 2017, aos 54 anos, obedecendo claramente as 
características de Regulação Médica clínica, traumática, obstétrica e psiquiátrica. 

Em 2003, o Governo Federal cria o Plano Nacional de Atenção às Urgências, iniciando 
um projeto tripartite (Governos Federal, Estadual e Municipal), com custeio financeiro no Sistema de 
Urgência e Emergência, mas iniciando pelo Sistema SAMU 192. 

Em 2010, quando este signatário era Prefeito, Ibitinga conquistou o SAMU, que é um 
serviço de extrema importância ao nosso município, porque antes de sua existência, muitos pacientes 
morriam nas residências, nos acidentes de trânsito e em vários locais sem o atendimento pré-hospitalar 
prestado por estes profissionais. 

Enfim, solicito que cópia desta Moção seja encaminhada ao SAMU de Ibitinga para que 
saibam do orgulho que o Poder Legislativo Ibitinguense, em nome de toda a população, tem em saber 
que temos tão próximos de nós, pessoas com uma capacidade tão grande de ajudar e que, chamar o 
SAMU significa chamar o "Serviço de Atendimento Móvel de Urgência" que é um serviço público de 
primeiros socorros que funciona com muita presteza em Ibitinga. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 05 de dezembro de 2018. 
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